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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.521 DE 08 de FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a adequação do Plano 
São Paulo de Retomada Consciente, de 
acordo com a fase atribuída (laranja), das 
cidades que pertencem a Divisão Regional 
de Saúde 5 (DRS - V) atualizando algumas 
das medidas de contenção e prevenção”.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando o reconhecimento da transmissão 
comunitária do Coronavírus (Covid-19) em todo o território 
nacional pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria 454 
de 20 de março de 2020;

Considerando a Lei Federal n.º 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020, na qual dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Portaria n.º 356 de 11 de março de 2020 
do Ministério da Saúde que dispõe sobre a regulamentação 
e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

Considerando a portaria interministerial nº 5 de 17 de março 
de 2020 que dispõe sobre a compulsoriedade das medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública previstas na 
Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;

Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março 
de 2020 do Senado Federal na qual reconhece, para os fins 
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio 
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

Considerando as decisões dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal - STF que dão autonomia para prefeitos 
e governadores flexibilizarem setores locais, tendo como 
protocolos da saúde e fundamentação científica;

Considerando que Monte Azul Paulista tem se orientado 
pelas medidas preconizadas pela OMS (Organização Mundial 
de Saúde) a qual reconhece a situação de pandemia do 
COVID-19, adotado os critérios sugeridos pelo Ministério da 
Saúde, atuando em concordância com a Secretaria Estadual de 
Saúde do Estado de São Paulo e cumprindo determinações da 
DRS - V (Divisão Regional de Saúde 5), na qual pertencemos 
que é Barretos e tem tomado todas as devidas providencias 

possíveis para combate a disseminação do COVID-19 e 
realizado testes rápidos para detectar possível contaminação, 
mantendo um quadro estável de contaminação

Considerando o Decreto Estadual nº 64.879/2020, de 20 
de março de 2020 do Governador do Estado de São Paulo 
que reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da 
pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas;

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881/2020, de 22 de 
Março de 2020 o qual instituí a a quarentena em todo Estado 
de São Paulo;

Considerando o disposto no Decreto nº 64.994/2020, de 
28 de Maio de 2020, que dispõe sobre o Plano São Paulo 
“Retomada Consciente”, a qual enquadra Monte Azul Paulista 
na região Administrativa de Barretos/SP e que a partir do dia 
08 de fevereiro de 2021, o governo de São Paulo através do 
Decreto Estadual n.º 65.502 de 05 de fevereiro de 2021 inclui 
esta região na fase laranja do Plano São Paulo Retomada 
Consciente, na qual permanecera até 07 de março de 2021, 
que por ser uma retomada consciente da economia por fases 
e por regiões conforme prevê o plano, com cuidado, com 
segurança e dentro dos limites determinados pela ciência e 
pela medicina e seguindo orientação Monte Azul Paulista esta 
adotando estas novas medidas de contenção e prevenção;

Considerando decisões conjuntas dos Prefeitos da 
região administrativa de Barretos /SP, através do consórcio 
CODEVAR;

DECRETA:

Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos 
no Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e 
também na decisão do dia 30 de dezembro de 2020 tomada 
pelo Governo do Estado de São Paulo, através do Decreto 
Estadual n.º 65.502 de 05 de fevereiro de 2021, fica estendida, 
até 07 de março de 2021:

I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto 
Municipal nº 3.425, de 30 de junho de 2020;

II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito 
da Administração Pública Municipal, nos termos do Decreto 
Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficam mantidas as disposições constantes nos 
decretos municipais listados abaixo, revogado as disposições 
em contrárias.

I - Decreto nº 3364, de 28 de fevereiro de 2020;

II - Decreto nº 3366, de 28 de fevereiro de 2020;

III - Decreto nº 3378, de 23 de março de 2020;

IV - Decreto nº 3390, de 07 de abril de 2020;

V – Decreto nº 3393 de 07 de abril de 2020;

VI – Decreto nº 3403 de 04 de maio de 2020;

VII – Decreto nº 3408 de 07 de maio de 2020;

VIII – Decreto nº 3412 de 29 de maio de 2020;
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IX – Decreto nº 3416 de 01 de junho de 2020;

X – Decreto nº 3422 de 15 de junho de 2020;

XI – Decreto nº 3425 de 30 de junho de 2020;

XII – Decreto nº 3436 de 15 de julho de 2020;

XIII – Decreto nº 3440 de 30 de julho de 2020;

XIV – Decreto nº 3446 de 11 de agosto de 2020;

XV – Decreto nº 3450 de 24 de agosto de 2020;

XVI – Decreto nº 3457 de 08 de setembro de 2020;

XVII – Decreto nº 3464 de 28 de setembro de 2020;

XVIII – Decreto nº 3479 de 28 de outubro de 2020;

XIV – Decreto nº 3491 de 23 de novembro de 2020;

XV – Decreto nº 3502 de 16 de dezembro de 2020, e

XVI – Decreto nº 3517 de 25 de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista-SP, 08 de 
fevereiro de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
municipal de Monte Azul Paulista, em 08 de fevereiro de 2021.

Carlos Eduardo Pereira de Souza

Agente Administrativo II

DECRETO N.º 3.522, DE 08 de FEVEREIRO DE 2021.
Estabelece que não haverá ponto 
facultativo nas repartições públicas 
municipais da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional nos dias 15, 16 
e 17 de fevereiro de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos, Prefeito do Município de 
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 3.366, de 
28 de fevereiro de 2020, que decretou situação de estado de 
Emergência em Saúde Pública no Município e nº 3.378, de 
23 de março de 2020, que decretou Calamidade Pública no 
Município de Monte Azul Paulista/SP; e

CONSIDERANDO que a adoção dos pontos facultativos 
correspondentes aos dias de carnaval e da quarta-feira 
de cinzas teria o potencial de incentivar a aglomeração de 
pessoas em espaços públicos e privados, no sentido inverso 
do preconizado pelas orientações e nos protocolos sanitários 
positivados por recomendação das autoridades de saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Não haverá ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 
nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021, relativos ao carnaval, 
e no dia 17 de fevereiro de 2021, referente à quarta-feira de 
cinzas no Município de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista-SP, 08 de 
fevereiro de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
municipal de Monte Azul Paulista, em 08 de fevereiro de 2021.

Carlos Eduardo Pereira de Souza

Agente Administrativo II

DECRETO Nº 3.523, de 08 de fevereiro de 2021
Dispõe sobre a retomada das aulas e 
atividades escolares presenciais, no 
Município de Monte Azul Paulista e dá 
outras providências.

Marcelo Otaviano dos Santos, Prefeito do Município de 
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 3.366, de 
28 de fevereiro de 2020, que decretou situação de estado de 
Emergência em Saúde Pública no Município e nº 3.378, de 
23 de março de 2020, que decretou Calamidade Pública no 
Município de Monte Azul Paulista/SP;

CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 
65.140, de 19 de agosto de 2020, que, alterando a redação 
do Decreto Estadual nº 65.061, de 13 de julho de 2020, dispôs 
sobre a retomada das aulas e atividades escolares presenciais 
no contexto da pandemia da Covid-19;

CONSIDERANDO a Ata nº 01/2021, da Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal de Educação, cujo 
resultado foi que 75% dos pais e responsáveis optaram pela 
continuidade das aulas remotas e retorno somente quando os 
casos de COVID 19 estiverem sob controle no município e, 
com as medidas de segurança necessárias;

CONSIDERANDO a Ata nº 02/2021, da Segunda Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal de Educação, cujo 
resultado foi que 100% dos Conselheiros optaram pela 
continuidade das aulas remotas e retorno somente quando os 
casos de COVID 19 estiverem sob controle no município e, 
com as medidas de segurança necessárias;

CONSIDERANDO a Ata do Fórum Educação Para Todos 
do ADE Noroeste Paulista, integrado por 65 (sessenta e cinco) 
municípios, datada de 13 de Janeiro de 2021, que deliberou 
pela inviabilidade para a maioria dos Munícipios do retorno das 
aulas presenciais em face de inúmeros requisitos contrários;

DECRETA:

Art. 1º. As aulas presenciais no âmbito do ensino público 
municipal (educação infantil, ensino fundamental e EJA – 
Educação de Jovens e Adultos), somente retornarão após 
cumpridos todos os protocolos pedagógicos e sanitários contra 
a COVID-19, contidos no Plano de Retomada das Aulas no 
Município de Monte Azul Paulista/SP.
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§1º. Tão logo sejam cumpridos todos os protocolos 
pedagógicos e sanitários contra a COVID-19, contidos no Plano 
de Retomada das Aulas no Município de Monte Azul Paulista/
SP, terão seu retorno nas modalidades híbridas/remotas e ou 
presenciais a partir do dia 18 de fevereiro de 2021, de acordo 
com o cenário do momento.

Art. 2º Fica autorizada a opção de retomada das aulas 
e atividades escolares presenciais e ou híbridas, de forma 
gradativa, da rede pública estadual de ensino e das instituições 
privadas de ensino, exceto APAE (Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais) observadas as diretrizes do Plano 
São Paulo, o disposto no Decreto Estadual nº 65.061, com a 
redação dada pelo Decreto nº 65.140, ambos de 2020, e a 
Resolução SEDUC nº 61, de 31 de agosto de 2020 e demais 
diretrizes exaradas pelo Comitê Gestor de Enfrentamento à 
COVID-19, instituído no Município pelo Decreto Municipal nº 
3.430, de 01 de julho de 2020.

Art. 3º. Ficam permitidas as atividades presenciais no 
âmbito dos cursos profissionalizantes da educação não-
regulada pelo Poder Público, assim entendida aquela não 
sujeita a autorização de funcionamento ou avaliação de 
qualidade pelas Autoridades de Ensino, as quais deverão 
cumprir, no tocante à aplicação do Plano São Paulo, instituído 
pelo Dec. 64.994, de 20 de maio de 2020:

I - as restrições de capacidade e horário previstas para o 
setor de “Serviços”;

II - os protocolos sanitários pertinentes às atividades.

Art. 4º As instituições de ensino que vierem a descumprir 
quaisquer das restrições e normativas deste Decreto, estarão 
passíveis de sanções administrativas cabíveis pelo Município 
de Monte Azul Paulista, como lavratura de notificação, multas 
pecuniárias e até mesmo a suspensão e cassação do alvará 
e licença de funcionamento do estabelecimento, com sua 
consequente interdição, e demais cominações legais.

Parágrafo único. A fiscalização do fiel cumprimento das 
disposições traçadas neste Decreto ficará a cargo, conjunto 
ou separadamente, da Secretaria Municipal de Educação, da 
Autoridade Sanitária, da Vigilância Sanitária municipal, Fiscais 
de Posturas, Fiscais de Tributos, Fiscais de Trânsito, além das 
forças de segurança através do auxílio da Polícia Militar.

Art. 5º Este Decreto poderá ser complementado ou 
readequado, nos aspectos técnicos e operacionais, através 
de Resoluções da Secretaria Municipal de Educação, com 
o auxílio do Comitê Gestor de Enfrentamento à COVID-19, 
instituído no Município pelo Decreto Municipal nº 3.430, de 01 
de julho de 2020.

Parágrafo único. Eventuais dúvidas acerca da aplicação 
e alcance deste Decreto poderão ser dirimidas através da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 

especial o Decreto nº 3.461, de 18 de setembro de 2020.

Prefeitura do município de Monte Azul Paulista-SP, 08 de 
fevereiro de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
do município de Monte Azul Paulista, em 08 de fevereiro de 
2021.

Carlos Eduardo Pereira de Souza

Agente Administrativo II
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